
EDITAL 010/2024 – DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO 

PARA ENTREVISTA 

1. A Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso – Fundação Uniselva, por intermédio da Coordenação do Projeto de Extensão 

da UFMT “Musculação – PAFE” cadastrado nesta Fundação sob o nº 4.006.047, e da 

Comissão de Seleção para este fim designada, torna pública a lista de inscrições 

deferidas, bem como a convocação para entrevistas, em face do Edital de Seleção 

Simplificada nº 010/2024, dos seguintes candidatos organizados por tipo de bolsa e 

ordem de inscrição: 

ESTAGIÁRIO(A) 

NOME STATUS DA 

INSCRIÇÃO 

DATA E HORÁRIO: 

Lucas De Souza Félix Deferida 08/02/2024, às 13h40 

Paola da Silva Lopes Deferida 08/02/2024, às 14h00 

Daniel Guimarães Borges Deferida 08/02/2024, às 14h20 

Matheus Vinicius Pinho de Oliveira Deferida 08/02/2024, às 14h40 

Guilherme Augusto Fernandes dos Santos de 

Matos 

Deferida 08/02/2024, às 15h00 

Barbara Thamires Gusmão Véras Deferida 08/02/2024, às 15h20 

Gabriel Fernandes de Moraes Deferida 08/02/2024, às 15h40 

Sara Maria Silva Luz Deferida 08/02/2024, às 16h00 

Adriele Paulino Pereira Deferida 08/02/2024, às 16h20 

Danilo Cardoso Kerkhoff Deferida 08/02/2024, às 16h40 

Jennifer Souza Soares Deferida 08/02/2024, às 17h00 

Ana Clara Fortes Grajau Francisco Deferida 08/02/2024, às 17h20 

Wesllainy Brune de Souza Lemes Indeferida 

(por falta de 

documento 

obrigatório) 

 

 

2. As entrevistas serão realizadas na data e horário acima especificado, sendo realizada 

na ACADEMIA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SUBINDO AS 

ESCADAS NO ANEXO AO GINÁSIO DE ESPORTES DA FEF). AVENIDA 

FERNANDO CORREA Nº 2367- CAMPUS CUIABÁ/UFMT. 

3. O não comparecimento do candidato poderá implicar em sua desclassificação do 

processo. 

4. A participação do candidato no Processo de Seleção Simplificada não implica em 

obrigatoriedade de sua contratação, apenas expectativa de convocação e contratação, 

ficando reservado à Fundação Uniselva/ Coordenação do Projeto o direito de proceder 

às contratações em número que atenda ao interesse e necessidade do projeto. 

 

 

________________________________________________________________ 

Coordenação e Presidente da Comissão de Seleção Edital 010/2024 


